
  

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA  
  

GABINETE DO VEREADOR PAULO FOTO  

 

  

  

  

  

  

  
   

 

 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. ____/2024  
  

 
 Concede “Título de Honra ao Mérito”, ao 

Senhor KASSIO BONDIS em homenagem 

aos relevantes serviços prestados na 

advocacia em prol do Município de 

Cariacica.   

  

 
 A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. XX, da Lei Orgânica 
do Município.  
 

DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica concedido “Título de Honra ao Mérito”, a Senhor KASSIO BONDIS 
em homenagem aos relevantes serviços prestados na advocacia em prol 
do Município de Cariacica. 
 
 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 Plenário Vicente Santório Fantini, 18 de junho de 2024  
 

 
 

___________________________ 
PAULO FOTO 
Vereador – PP 
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JUSTIFICATIVA  
 
Kassio Bondis 

 

Nasci e fui criado em Vitória, cursei meu ensino fundamental e médio em escola 

pública, tendo sempre um sonho de ser advogado, com muito empenho e 

esforço, consegui uma bolsa de estudos em uma faculdade de Cariacica, depois 

migrei para Vitória, contudo, juntamente com meu sócio, que nos conhecemos 

no curso de Direito, fundamos nosso escritório de Advocacia em Cariacica, está 

cidade maravilhosa me abraçou e hoje me sinto muito grato e honrado em ser 

reconhecido com esta linda homenagem do nosso querido vereador Paulo Foto. 

 

 

                                   Plenário Vicente Santório Fantini, em 18 de junho de 2024. 

  

  

      

 

 

 

___________________________ 

PAULO FOTO 

Vereador – PP 

 

 

 

 

Autenticar documento em http://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100320031003800320035003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.


		2024-06-19T08:59:27-0300




